
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu ção CEPE N.° 046 

Ementa: 

Da nova redaço aos artigos 13 e 14 da 

Reso1uço CEPE n 2  031. 

o 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSO DP 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiçes 

estatutarias e legais, 

R E S O L 'J E: 

Art. l - Os artigos 13 e 14 da Reso1uço CEPE 

ng 031, de 30 de novembro de 1982, passam a ter a seguinte re- 

1 
	

daçao: 	

uf\rt 13 - Poderá ser autorizado 	o 

afastamento parcial e determinado do docente, sem prejuÍzo de 

suas atividades junto ao Departamento de 1otaço, com o fim de 

seu aperfeiçoamento sem as restriçes impostas pelos artigos 

e 6. 
Paragrafo unico - O docente, nesse 

caso, poderá se beneficiar de ajuda de custo e/ou bolsa de es-

tudo quando o seu afastamento se der mediante vinculaçao a Pro 

grama que tenha recursos para esse 

"Art. 14 	O docente que se afastar, 

nos termos da presente Reso1uço, no podera licenciar—se para 

tratar de interesses particulares, nem pedir oxonoraço ou dis-

pensa do cargo ou emprego efetivo, na forma do contrato vigen- 
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te, antes de decorrido o tempo igual ao de seu efetivo afasta-

mento, contado a partir de seu retorno, salvo mediante indeni-

zaç'ao antecipada das despesas havidas com seu afastamento'. 

Art. 2 - Esta Resoluço entrara em vigor 	na 

data de sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

Ouro Preto, 06 de agosto de 198. 
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